
CAMÂRA MUNICIPAL DE CANGUÇU
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

LEI Nº 4.456/2016 – DE 23 DE SETEMBRO DE 2016

AUTORIZA O  PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL  A
INSTITUIR  E  INCLUIR  O  EVENTO  BAIXOS
CANGUÇU  NO  CALENDÁRIO  DE  EVENTOS
OFICIAIS  DO  MUNICÍPIO  DE  CANGUÇU  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Carlos Alberto Vargas da Silva, Presidente da Câmara Municipal de
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica;

FAÇO SABER, que a Câmara aprovou e eu, nos termos do § 8º do Art.
53, da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica o Executivo Municipal de Canguçu autorizado a instituir o
evento BAIXOS CANGUÇU.

Parágrafo Único:  O evento de que trata a presente lei fica incluído no
Calendário  de  Eventos  Oficiais  do  Município  de  Canguçu,  instituído  pela  Lei  nº
3.919/2013 de 29.07.2013, conforme segue:

XLIV – Baixos Canguçu.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores
Canguçu/RS, 23 de setembro de 2016.
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